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LEI Nº. 731/2007 

De 23 de maio de 2007. 

 

 

 

 
“Institui o DIA DO JOVEM CERRITENSE". 

 

 

 

O Prefeito Municipal de São José do Cerrito, estado de Santa Catarina 

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte,  LEI: 

 

 

Artigo 1º - Fica instituído o “DIA DO JOVEM CERRITENSE” a ser comemorado no 

dia 13 de abril – Dia do Jovem. 

 

Artigo 2º - As atividades para o dia da comemoração deverão ser regulamentadas. 

 

Artigo 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário 

 

São José do Cerrito, 23 de maio de 2007. 

 

 

 

 

RUY DE AMORIM ORTIZ 

Prefeito Municipal 

 

Registrada e publicada a presente Lei, na data supra. 

 

 

 

 

PEDRO MARCOS ORTIZ 

Sec. Municipal de Planejamento e Administração. 


